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• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | OUTROS 

 

CONCURSO PÚBLICO 2017/2018 
 

EDITAIS & ADITIVOS 
 

EDITAL Nº 036/2021 
CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 
O Prefeito do Município de Esperança/PB, no uso de suas 

atribuições legais,  
Considerando a homologação do Concurso Público 2017/2018, 

através do Decreto Municipal nº 1.833, de 07 de maio de 2018; 
Considerando a convocação de classificados e aprovados em 

Editais anteriores; 
Considerando os resultados do Sétimo Edital de Desempate, 

conforme Ata publicada na Edição Extra de 13 de abril de 2021; 
 
RESOLVE: 
CONVOCAR, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, o senhor MARCOS 

SOUSA LIMA, aprovado neste Concurso Público em 11º lugar, para o 
cargo efetivo de MOTORISTA “D”, munido da documentação 
relacionada nos ANEXO I e III com vistas à nomeação e à posse, a 
comparecer à Secretaria de Administração, entre 16 de abril e 15 de 
maio, conforme prévio agendamento através do contato: Anny 
Caroliny Alves Lyra (caroliny.lyra@hotmail.com), Assessora de 
Gabinete, Mat.: 38344. A documentação do candidato deve ser 
apresentada INTEGRALMENTE, na Secretaria de Administração do 
município, localizada no Centro Administrativo, à Rua Antenor 
Navarro, 837, bairro Lírio Verde, Esperança/PB, CEP: 58.135-000, em 
horário sob prévio agendamento através do contato: (83) 3361-
3801.  

O não comparecimento do candidato nos prazos determinados 
acima para apresentação da documentação exigida implica, 
automaticamente, no impedimento da nomeação, assistindo direito 
à convocação de candidatos subsequentes na lista de 
classificação/aprovação deste concurso. 
Da Documentação 

Os documentos deverão ser copiados em 02 (duas) vias, 
estando acompanhados dos respectivos originais para efeito 
comprobatório. 

Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a 
falta de qualquer documento constante no ANEXO I acarretará em 
não cumprimento de exigência deste edital.  

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem 
fotocópias ou xerocópias não autenticadas, caso não estejam 
acompanhadas dos originais. 
Dos Exames Laboratoriais e Complementares Exigidos 

Os resultados dos exames listados no ANEXO II deverão ser 
apresentados, em duas vias (original e cópia) para homologação na 
Perícia Médica do município de Esperança à Rua Monsenhor 
Severiano, 53 – Centro, sede da Autarquia Municipal Funpreve, em 
até 60 (sessenta) dias após a data do encerramento do estado de 
calamidade pública. 

Os exames laboratoriais e complementares serão realizados as 
expensas dos candidatos e servirão como elementos subsidiários à 
Inspeção Médica. 

Exames eventuais complementares poderão ser requisitados 
pela equipe da Perícia Médica do Município. 

Esperança/PB, em 15 de abril de 2021. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
A documentação de convocados deverá ser 

enviada no e-mail: caroliny.lyra@hotmail.com e 
apresentada INTEGRALMENTE, na Secretaria de 
Administração do município, localizada no Centro 
Administrativo, à Rua Antenor Navarro, 837, bairro 
Lírio Verde, Esperança/PB, CEP: 58.135-000, em horário 
sob prévio agendamento através do contato: (83) 
3361-3801. 
 
1. Cadastro de Pessoa Física/CPF (atualizado conforme 

estado civil); 
2. Cédula de Identidade/RG (atualizada conforme estado 

civil); 
3. Certidão de nascimento ou de Casamento, se casado; 
4. Certidões de nascimento de filhos menores de 14 anos, 

caso existam, Cartão de Vacinação e Declaração 
Escolar recentes; e CPFs dos mesmos; 

5. Certificado de Escolaridade ou Diploma, devidamente 
registrado, de conclusão de curso de graduação de 
nível superior na área de formação do cargo para o 
qual prestou concurso, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho de Classe 
correspondente, bem como CNH para Motorista;1 

6. Certificado de Reservista ou de alistamento militar, 
para os candidatos do sexo masculino; 

7. Comprovante de inscrição no órgão regulamentador 
da profissão e comprovante de pagamento da última 
anuidade; 

8. Comprovante de residência (boleto de água ou 
energia) recente, seja própria ou alugada, e declaração 
(modelo incluso no anexo III); 

9. Cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social (das 
páginas de identificação); 

10. Cópia da última declaração de Imposto de Renda 
apresentada à Secretaria da Receita Federal com o 
respectivo recibo e as devidas atualizações e/ou 
complementações ou no caso de o nomeado não ser 
declarante, declaração firmada por ele próprio, nos 
termos da Lei n° 8.730/1993 e Lei n° 8.429/I992 (modelo 
incluso no anexo III); 

11. Declaração de bens: (modelo incluso no anexo III); 
12. Declaração firmada pelo nomeado de exercício ou não 

de cargo público (modelo incluso no anexo III); 
13. Declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 

não) proventos de inatividade, seja pela União, por 
Estado ou por Município (modelo incluso no anexo III); 

14. Documento de inscrição no PIS ou PASEP (se já foi 
empregado registrado); 

15. Título de Eleitor (atualizado conforme estado civil), 
com o comprovante de votação na última eleição ou 
outro comprovante de quitação com a justiça eleitoral; 
e 

16. Uma foto 3x4 recente. 

                                                 
1 De acordo com o Capítulo I – Dos Cargos e Requisitos – Item 4 - A comprovação dos 
requisitos mínimos para investidura no cargo será exigida no ato da posse do candidato. Item 
5 - A comprovação da habilitação e das exigências para o provimento do cargo deverá ser 
apresentada quando da nomeação do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer 
dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, 
de forma irrecorrível. 
Capítulo III - DAS PROVAS E DA DATA DE REALIZAÇÃO - 2.3.4. Para os candidatos aprovados e 
classificados para prova de títulos, a apresentação de conclusão de curso será exigida, quando 
do ato de nomeação. 3. No ato de convocação para o provimento do cargo o candidato que 
não apresentar o requisito mínimo exigido fica impedido de tomar posse e sua portaria de 
nomeação será anulada. 

Esperança/PB, em 15 de abril de 2020. 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO 

 

ANEXO II 
RELAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E COMPLEMENTARES EXIGIDOS 

 
Os resultados dos exames deverão ser 

apresentados, em duas vias (original e cópia) para 
homologação na Perícia Médica do Município, 
localizada à Rua Monsenhor Severiano, 53 – Centro, 
sede da Autarquia Municipal Funpreve, em até 60 
(sessenta) dias após a data do encerramento do 
estado de calamidade pública. 

 

1. Laudo médico de condições físicas e mentais 
homologado pela Junta Médica da Prefeitura 
Municipal de Esperança/PB, atestando que o(a)s 
candidato(a)s está(ão) APTOS ao exercício do cargo; 

 
2. Demais comprovantes: 
 
a) Exames Laboratoriais: 
Creatinina; 
Glicemia em Jejum;  
Hemograma Completo;  
b) Avaliações Clínicas Especializadas: 
Parecer do cardiologista com eletrocardiograma;  
Parecer do oftalmologista com acuidade visual;  
Parecer do otorrinolaringologista com audiometria; 
c) Outros:  
Atestado de Sanidade Mental (Emitido por Psiquiatra);  
Atestado de Saúde Física (Expedido por Médico Clínico 
Geral);  
Grupo Sanguíneo (fator ABO e RH);  
Raios-X do Tórax e da coluna dorso-lombar;  
Reação de Machado Guerreiro (Chagas);  
VDRL; 
d) Específico para Motoristas “d”, trator etc.:  
Audiometria tonal, com laudo; 

 
Esperança/PB, em 15 de abril de 2021. 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 

ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
As declarações devem ser digitadas ou 

preenchidas e assinadas pelo candidato, 
conforme os modelos. 

 
1. Declaração de Residência 
2. Declaração de Exercício ou não de Cargo 
Público 
3. Declaração de Inatividade 
4. Declaração de Bens 
5. Declaração de Isenção de IRPF 

 


